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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

(Vide Emenda Constitucional nº 24, de 1999) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Jurisdição e Competência das Juntas 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 652. Compete às Juntas de Conciliação e Julgamento: (Vide Lei nº 13.467, de 

13/7/2017) 

a) conciliar e julgar: 

I - os dissídios em que se pretenda o reconhecimento da estabilidade de 

empregado; 
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II - os dissídios concernentes a remuneração, férias e indenizações por motivo de 

rescisão do contrato individual de trabalho; 

III - os dissídios resultantes de contratos de empreitadas em que o empreiteiro seja 

operário ou artífice; 

IV - os demais dissídios concernentes ao contrato individual de trabalho; 

V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão 

Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001)  

b) processar e julgar os inquéritos para apuração de falta grave; 

c) julgar os embargos opostos às suas próprias decisões; 

d) impor multas e demais penalidades relativas aos atos de sua competência; 

(Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944) 

e) (Suprimida pelo Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944) 

Parágrafo único. Terão preferência para julgamento os dissídios sobre pagamento 

de salário e aqueles que derivarem da falência do empregador, podendo o Presidente da Junta, 

a pedido do interessado, constituir processo em separado, sempre que a reclamação também 

versar sobre outros assuntos. 

f) (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

 

Art. 653. Compete, ainda, às Juntas de Conciliação e Julgamento: 

a) requisitar às autoridades competentes a realização das diligências necessárias 

ao esclarecimento dos feitos sob sua apreciação, representando contra aquelas que não 

atenderem a tais requisições; 

b) realizar as diligências e praticar os atos processuais ordenados pelos Tribunais 

Regionais do Trabalho ou pelo Tribunal Superior do Trabalho; (Alínea retificada pelo 

Decreto-Lei nº 6.353, de 20/3/1944) (Expressões “Conselhos Regionais” e “Conselho 

Nacional” alteradas pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) 

c) julgar as suspeições argüidas contra os seus membros; 

d) julgar as exceções de incompetência que lhes forem opostas; 

e) expedir precatórias e cumprir as que lhes forem deprecadas; 

f) exercer, em geral, no interesse da Justiça do Trabalho, quaisquer outras 

atribuições que decorram da sua jurisdição. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Competência do Tribunal Pleno 

(Vide art. 4º da Lei nº 7.701, de 21/12/1988) 

 

Art. 702. Ao Tribunal Pleno compete: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

I - em única instância: (Inciso com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

a) decidir sobre matéria constitucional, quando argüido, para invalidar lei ou ato 

do poder público; (Alínea com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 
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b) conciliar e julgar os dissídios coletivos que excedam a jurisdição dos Tribunais 

Regionais do Trabalho, bem como estender ou rever suas próprias decisões normativas, nos 

casos previstos em lei; (Alínea com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

c) homologar os acordos celebrados em dissídios de que trata a alínea anterior; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

d) julgar os agravos dos despachos do presidente, nos casos previstos em lei; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

e) julgar as suspeições argüidas contra o presidente e demais juízes do Tribunal, 

nos feitos pendentes de sua decisão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 2.244, de 

23/6/1954) 

f) estabelecer súmulas de jurisprudência uniforme, na forma prescrita no 

Regimento Interno; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.033, de 5/10/1982) (Vide Lei nº 

13.467, de 13/7/2017) 

g) aprovar tabelas de custas emolumentos, nos termos da lei; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

h) elaborar o Regimento Interno do Tribunal e exercer as atribuições 

administrativas previstas em lei, ou decorrentes da Constituição Federal. (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

II - em última instância: (Inciso com redação dada pela Lei nº 2.244, de 

23/6/1954) 

a) julgar os recursos ordinários das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais 

em processos de sua competência originária; (Alínea com redação dada pela Lei nº 2.244, de 

23/6/1954) 

b) julgar os embargos opostos às decisões de que tratam as alíneas “b” e “c” do 

inciso I deste artigo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

c) julgar embargos das decisões das Turmas, quando estas divirjam entre si ou de 

decisão proferida pelo próprio Tribunal Pleno, ou que forem contrárias à letra de lei federal; 

(Alínea com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

d) julgar os agravos de despachos denegatórios dos presidentes de turmas, em 

matéria de embargos, na forma estabelecida no regimento interno; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

e) julgar os embargos de declaração opostos aos seus acórdãos. (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

§ 1° Quando adotada pela maioria de dois terços dos juízes do Tribunal Pleno, a 

decisão proferida nos embargos de que trata o inciso II, alínea “c” deste artigo, terá força de 

prejulgado, nos termos dos §§ 2° e 3°, do art. 902. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 2.244, de 

23/6/1954) 

§ 2° É da competência de cada uma das turmas do Tribunal: 

a) julgar, em única instância, os conflitos de jurisdição entre Tribunais Regionais 

do Trabalho e os que se suscitarem entre juízes de direito ou Juntas de Conciliação e 

Julgamento de regiões diferentes; 

b) julgar, em última instância, os recursos de revista interpostos de decisões dos 

Tribunais Regionais e das Juntas de Conciliação e Julgamento ou juízes de direito, nos casos 

previstos em lei; 

c) Julgar os agravos de instrumento dos despachos que denegarem a interposição 

de recursos ordinários ou de revista. 

d) julgar os embargos de declaração opostos aos seus acórdãos; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372333&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372333&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372333&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372333&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372333&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372333&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372333&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356631&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356631&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356631&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372333&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372333&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372333&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372333&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372333&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372333&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372333&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372333&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372333&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372333&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372333&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372333&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372333&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372333&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372333&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372333&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

e) julgar as habilitações incidentes e argüições de falsidade, suspeição e outras, 

nos casos pendentes de sua decisão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

§ 3º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 4º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

 

Seção IV 

Da Competência da Câmara de Justiça do Trabalho 

 

Arts. 703 a 705. (Suprimidos pelo Decreto-Lei nº 8.737, de 19/1/1946) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Custas e Emolumentos 

(Seção com redação dada pela Lei nº 10.537, de 27/8/2002, publicada no DO de 28/8/2002, 

em vigor 30 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos Tribunais e no 

Tribunal Superior do Trabalho, a forma de pagamento das custas e emolumentos obedecerá às 

instruções que serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.537, de 27/8/2002, publicada no DOU de 28/8/2002, em vigor 30 

dias após a publicação)  

§ 1º Tratando-se de empregado que não tenha obtido o benefício da justiça 

gratuita, ou isenção de custas, o sindicato que houver intervindo no processo responderá 

solidariamente pelo pagamento das custas devidas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.537, 

de 27/8/2002, publicada no DOU de 28/8/2002, em vigor 30 dias após a publicação)  

§ 2º No caso de não-pagamento das custas, far-se-á execução da respectiva 

importância, segundo o procedimento estabelecido no Capítulo V deste Título. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.537, de 27/8/2002, publicada no DOU de 28/8/2002, em vigor 30 

dias após a publicação)  

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do 

trabalho de qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, o benefício da justiça 

gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário igual ou 

inferior ao dobro do mínimo legal, ou declararem, sob as penas da lei, que não estão em 

condições de pagar as custas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.537, de 27/8/2002, publicada no DOU de 28/8/2002, em 

vigor 30 dias após a publicação)  (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 4º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 
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Art. 790-A. São isentos do pagamento de custas, além dos beneficiários de justiça 

gratuita:  

I - a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e respectivas autarquias 

e fundações públicas federais, estaduais ou municipais que não explorem atividade 

econômica;  

II - o Ministério Público do Trabalho.  

Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo não alcança as entidades 

fiscalizadoras do exercício profissional, nem exime as pessoas jurídicas referidas no inciso I 

da obrigação de reembolsar as despesas judiciais realizadas pela parte vencedora. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 10.537, de 27/8/2002, publicada no DOU de 28/8/2002, em vigor 30 

dias após a publicação)  

 

Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é da parte 

sucumbente na pretensão objeto da perícia, salvo se beneficiária de justiça gratuita. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 10.537, de 27/8/2002, publicada no DOU de 28/8/2002, em vigor 30 

dias após a publicação)   (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 1º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 2º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 3º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 4º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

 

Seção IV  

 Das Partes e dos Procuradores 

 
Art. 791. Os empregados e os empregadores poderão reclamar pessoalmente perante a 

Justiça do Trabalho e acompanhar as suas reclamações até o final. 
§ 1º Nos dissídios individuais os empregados e empregadores poderão fazer-se representar 

por intermédio do sindicato, advogado, solicitador, ou provisionado, inscrito na Ordem dos Advogados do 
Brasil. 

§ 2º Nos dissídios coletivos é facultada aos interessados a assistência por advogado. 

§ 3º A constituição de procurador com poderes para o foro em geral poderá ser 

efetivada, mediante simples registro em ata de audiência, a requerimento verbal do advogado 

interessado, com anuência da parte representada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.437, de 

6/7/2011) 

 

Art. 791-A. (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

 

Art. 792. Os maiores de 18 (dezoito) e menores de 21 (vinte e um) anos e as 

mulheres casadas poderão pleitear perante a Justiça do Trabalho sem a assistência de seus 

pais, tutores ou maridos. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Das Exceções 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 800. Apresentada a exceção de incompetência, abrir-se-á vista dos autos ao 

exceto, por 24 (vinte e quatro) horas improrrogáveis, devendo a decisão ser proferida na 

primeira audiência ou sessão que se seguir. (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 
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§ 1º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 2º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 3º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 4º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

 

Art. 801. O juiz, presidente ou vogal, é obrigado a dar-se por suspeito, e pode ser 

recusado, por algum dos seguintes motivos, em relação à pessoa dos litigantes: 

a) inimizade pessoal; 

b) amizade íntima; 

c) parentesco por consangüinidade ou afinidade até o terceiro grau civil; 

d) interesse particular na causa. 

Parágrafo único. Se o recusante houver praticado algum ato pelo qual haja 

consentido na pessoa do juiz, não mais poderá alegar exceção de suspeição, salvo sobrevindo 

novo motivo. A suspeição não será também admitida, se do processo constar que o recusante 

deixou de alegá-la anteriormente, quando já a conhecia, ou que, depois de conhecida, aceitou 

o juiz recusado ou, finalmente, se procurou de propósito o motivo de que ela se originou. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Das Provas 

 

Art. 818. A prova das alegações incumbe à parte que as fizer. (Vide Lei nº 13.467, 

de 13/7/2017) 

I - (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

II - (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 1º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 2º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 3º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

 

Art. 819. O depoimento das partes e testemunhas que não souberem falar a língua 

nacional será feito por meio de intérprete nomeado pelo juiz ou presidente. 

§ 1º Proceder-se-á da forma indicada neste artigo, quando se tratar de surdo-

mudo, ou de mudo que não saiba escrever. 

§ 2º Em ambos os casos de que este artigo trata, as despesas correrão por conta da 

parte a que interessar o depoimento. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS DISSÍDIOS INDIVIDUAIS 

 

Seção I 

Da Forma de Reclamação e da Notificação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 840. A reclamação poderá ser escrita ou verbal. 

§ 1º Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do Presidente da 

Junta, ou do juiz de direito a quem for dirigida, a qualificação do reclamante e do reclamado, 
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uma breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, a data e a assinatura do 

reclamante ou de seu representante. (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 2º Se verbal, a reclamação será reduzida a termo, em 2 (duas) vias datadas e 

assinadas pelo escrivão ou secretário, observado, no que couber, o disposto no parágrafo 

anterior. (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 3º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

 

Art. 841. Recebida e protocolada a reclamação, o escrivão ou secretário, dentro de 

48 horas, remeterá a segunda via da petição, ou do termo, ao reclamado, notificando-o, ao 

mesmo tempo, para comparecer à audiência do julgamento, que será a primeira desimpedida, 

depois de cinco dias. 

§ 1º A notificação será feita em registro postal com franquia. Se o reclamado criar 

embaraços ao seu recebimento, ou não for encontrado, far-se-á a notificação por edital, inserto 

no jornal oficial ou no que publicar o expediente forense, ou, na falta, afixado na sede da 

Junta ou Juizo. 

§ 2º O reclamante será notificado no ato da apresentação da reclamação ou na 

forma do parágrafo anterior. 

§ 3º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

 

Art. 842. Sendo várias as reclamações e havendo identidade de matéria, poderão 

ser acumuladas num só processo, se se tratar de empregados da mesma empresa ou 

estabelecimento. 

 

Seção II 

Da Audiência de Julgamento 

 

Art. 843. Na audiência de julgamento deverão estar presentes o reclamante e o 

reclamado, independentemente do comparecimento de seus representantes, salvo nos casos de 

Reclamatórias Plúrimas ou Ações de Cumprimento, quando os empregados poderão fazer-se 

representar pelo Sindicato de sua categoria. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

6.667, de 3/7/1979) 

§ 1º É facultado ao empregador fazer-se substituir pelo gerente, ou qualquer outro 

preposto que tenha conhecimento do fato, e cujas declarações obrigarão o proponente. 

§ 2º Se por doença ou qualquer outro motivo poderoso, devidamente comprovado, 

não for possível ao empregado comparecer pessoalmente, poderá fazer-se representar por 

outro empregado que pertença à mesma profissão, ou pelo seu sindicato. 

§ 3º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

 

Art. 844. O não-comparecimento do reclamante à audiência importa o 

arquivamento da reclamação, e o não-comparecimento do reclamado importa revelia, além de 

confissão quanto à matéria de fato. 

Parágrafo único. Ocorrendo, entretanto, motivo relevante, poderá o presidente 

suspender o julgamento, designando nova audiência. (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 2º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 3º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 4º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

I - (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 
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II - (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

III - (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

IV - (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 5º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

 

Art. 845. O reclamante e o reclamado comparecerão à audiência acompanhados 

das suas testemunhas, apresentando, nessa ocasião, as demais provas. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Inquérito para Apuração de Falta Grave 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 855. Se tiver havido prévio reconhecimento da estabilidade do empregado, o 

julgamento do inquérito pela Junta ou Juízo não prejudicará a execução para pagamento dos 

salários devidos ao empregado, até a data da instauração do mesmo inquérito. 

 

Seção IV 

(Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

 

Art. 855-A. (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

 

CAPÍTULO III-A 

(Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

 

Art. 855-B. (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

 

Art. 855-C. (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

 

Art. 855-D. (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

 

Art. 855-E. (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DISSÍDIOS COLETIVOS 

 

Seção I 

Da Instauração da Instância 

 

Art. 856. A instância será instaurada mediante representação escrita ao Presidente 

do Tribunal. Poderá ser também instaurada por iniciativa do presidente, ou ainda, a 

requerimento da Procuradoria da Justiça do Trabalho, sempre que ocorrer suspensão do 

trabalho. 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO V 

DA EXECUÇÃO 

 

Seção I 

Das Disposições Preliminares 

 

Art. 876. As decisões passadas em julgado ou das quais não tenha havido recurso 

com efeito suspensivo; os acordos, quando não cumpridos; os termos de ajuste de conduta 

firmados perante o Ministério Público do Trabalho e os termos de conciliação firmados 

perante as Comissões de Conciliação Prévia serão executados pela forma estabelecida neste 

Capítulo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.958, de 12/1/2000, publicada 

no DOU de 13/1/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Serão executadas ex-officio as contribuições sociais devidas em 

decorrência de decisão proferida pelos Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de 

condenação ou homologação de acordo, inclusive sobre os salários pagos durante o período 

contratual reconhecido. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000 e com 

nova redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007, em vigor a partir de 2/5/2007)  (Vide 

Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

 

Art. 877. É competente para a execução das decisões o Juiz ou Presidente do 

Tribunal que tiver conciliado ou julgado originariamente o dissídio. 

 

Art. 877-A. É competente para a execução de título executivo extrajudicial o juiz 

que teria competência para o processo de conhecimento relativo à matéria. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 9.958, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

 

Art. 878. A execução poderá ser promovida por qualquer interessado, ou ex 

officio pelo próprio Juiz ou Presidente ou Tribunal competente, nos termos do artigo anterior. 

(Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

Parágrafo único. Quando se tratar de decisão dos Tribunais Regionais, a execução 

poderá ser promovida pela Procuradoria da Justiça do Trabalho. (Expressão “Conselhos 

Regionais” alterada pelo Decreto-Lei nº 9.797, de 9/9/1946) (Vide Lei nº 13.467, de 

13/7/2017) (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

 

 

Art. 878-A. Faculta-se ao devedor o pagamento imediato da parte que entender 

devida à Previdência Social, sem prejuízo da cobrança de eventuais diferenças encontradas na 

execução ex officio. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000) 

 

Art. 879. Sendo ilíquida a sentença exeqüenda, ordenar-se-á, previamente, a sua 

liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por arbitramento ou por artigos. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

§ 1° Na liquidação, não se poderá modificar ou inovar a sentença liquidanda, nem 

discutir matéria pertinente à causa principal. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei 

nº 8.432, de 11/6/1992) 
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§ 1º-A. A liquidação abrangerá, também, o cálculo das contribuições 

previdenciárias devidas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000) 

§ 1º-B. As partes deverão ser previamente intimadas para a apresentação do 

cálculo de liquidação, inclusive da contribuição previdenciária incidente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000) 

§ 2º Elaborada a conta e tornada líquida, o Juiz poderá abrir às partes prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e 

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

8.432, de 11/6/1992)   (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 3º Elaborada a conta pela parte ou pelos órgãos auxiliares da Justiça do 

Trabalho, o juiz procederá à intimação da União para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de preclusão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007, em vigor a partir de 2/5/2007) 

§ 4º A atualização do crédito devido à Previdência Social observará os critérios 

estabelecidos na legislação previdenciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.035, de 

25/10/2000) 

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda poderá, mediante ato fundamentado, 

dispensar a manifestação da União quando o valor total das verbas que integram o salário-de-

contribuição, na forma do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, ocasionar perda de 

escala decorrente da atuação do órgão jurídico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.457, de 

16/3/2007, em vigor a partir de 2/5/2007 

§ 6º Tratando-se de cálculos de liquidação complexos, o juiz poderá nomear perito 

para a elaboração e fixará, depois da conclusão do trabalho, o valor dos respectivos 

honorários com observância, entre outros, dos critérios de razoabilidade e proporcionalidade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.405, de 16/5/2011) 

§ 7º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

 

Seção II 

Do Mandado e da Penhora 

 

Art. 880. Requerida a execução, o juiz ou presidente do tribunal mandará expedir 

mandado de citação do executado, a fim de que cumpra a decisão ou o acordo no prazo, pelo 

modo e sob as cominações estabelecidas ou, quando se tratar de pagamento em dinheiro, 

inclusive de contribuições sociais devidas à União, para que o faça em 48 (quarenta e oito) 

horas ou garanta a execução, sob pena de penhora. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007, em vigor a partir de 2/5/2007) 

§ 1º O mandado de citação deverá conter a decisão exeqüenda ou o termo de 

acordo não cumprido. 

§ 2º A citação será feita pelos oficiais de diligência. 

§ 3º Se o executado, procurado por 2 (duas) vezes no espaço de 48 (quarenta e 

oito) horas, não for encontrado, far-se-á citação por edital, publicado no jornal oficial ou, na 

falta deste, afixado na sede da Junta ou Juízo, durante 5 (cinco) dias. 

 

Art. 881. No caso de pagamento da importância reclamada, será este feito perante 

o escrivão ou secretário, lavrando-se termo de quitação, em 2 (duas) vias, assinadas pelo 

exeqüente, pelo executado e pelo mesmo escrivão ou secretário, entregando-se a segunda via 

ao executado e juntando-se a outra ao processo.  
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Parágrafo único. Não estando presente o exeqüente, será depositada a importância, 

mediante guia, em estabelecimento oficial de crédito ou, em falta deste, em estabelecimento 

bancário idôneo. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 7.305, de 2/4/1985) 

 

Art. 882. O executado que não pagar a importância reclamada poderá garantir a 

execução mediante depósito da mesma, atualizada e acrescida das despesas processuais, ou 

nomeando bens à penhora, observada a ordem preferencial estabelecida no art. 655 do Código 

Processual Civil. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.432, de 11/6/1992)   (Vide Lei nº 

13.467, de 13/7/2017) 

 

 

Art. 883. Não pagando o executado, nem garantindo a execução, seguir-se-á 

penhora dos bens, tantos quantos bastem ao pagamento da importância da condenação, 

acrescida de custas e juros de mora, sendo estes, em qualquer caso, devidos a partir da data 

em que for ajuizada a reclamação inicial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 2.244, de 

23/6/1954)   

 

Art. 883-A. (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

 

Seção III 

Dos Embargos à Execução e da sua Impugnação 

 

Art. 884. Garantida a execução ou penhorados os bens, terá o executado 5 (cinco) 

dias para apresentar embargos, cabendo igual prazo ao exeqüente para impugnação. (Vide art. 

1º-B da Lei nº 9.494, de 10/9/1997) 

§ 1º A matéria de defesa será restrita às alegações de cumprimento da decisão ou 

do acordo, quitação ou prescrição da dívida. 

§ 2º Se na defesa tiverem sido arroladas testemunhas, poderá o Juiz ou o 

Presidente do Tribunal, caso julgue necessários seus depoimentos, marcar audiência para a 

produção das provas, a qual deverá realizar-se dentro de 5 (cinco) dias. 

§ 3º Somente nos embargos à penhora poderá o executado impugnar a sentença de 

liquidação, cabendo ao exeqüente igual direito e no mesmo prazo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 2.244, de 23/6/1954) 

§ 4º Julgar-se-ão na mesma sentença os embargos e as impugnações à liquidação 

apresentadas pelos credores trabalhista e previdenciário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

2.244, de 23/6/1954 e com nova redação dada pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000) 

§ 5º Considera-se inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo 

declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação 

tidas por incompatíveis com a Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001)  

§ 6º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

 

 

Seção IV 

Do Julgamento e dos Trâmites Finais da Execução 
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Art. 885. Não tendo sido arroladas testemunhas na defesa, o juiz ou presidente, 

conclusos os autos, proferirá sua decisão, dentro de 5 (cinco) dias, julgando subsistente ou 

insubsistente a penhora. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 896. Cabe Recurso de Revista para Turma do Tribunal Superior do Trabalho 

das decisões proferidas em grau de recurso ordinário, em dissídio individual, pelos Tribunais 

Regionais do Trabalho, quando: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.756, de 

17/12/1998) 

a) derem ao mesmo dispositivo de lei federal interpretação diversa da que lhe 

houver dado outro Tribunal Regional do Trabalho, no seu Pleno ou Turma, ou a Seção de 

Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, ou contrariarem súmula de 

jurisprudência uniforme dessa Corte ou súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 

22/7/2014, em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação) 

b) derem ao mesmo dispositivo de lei estadual, Convenção Coletiva de Trabalho, 

Acordo Coletivo, sentença normativa ou regulamento empresarial de observância obrigatória 

em área territorial que exceda a jurisdição do Tribunal Regional prolator da decisão recorrida, 

interpretação divergente, na forma da alínea “a”; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17/12/1998) 

c) proferidas com violação literal de disposição de lei federal ou afronta direta e 

literal à Constituição Federal. (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998) 

§ 1º O recurso de revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será interposto 

perante o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, que, por decisão fundamentada, 

poderá recebê-lo ou denegá-lo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.015, de 

21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de 

sua publicação )  

§ 1º-A Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte:  

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento 

da controvérsia objeto do recurso de revista; 

II - indicar, de forma explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei, 

súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho que conflite com a 

decisão regional; 

III - expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os fundamentos 

jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante demonstração analítica de cada dispositivo 

de lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade 

aponte. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 

22/7/2014, em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação )  

IV - (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 2º Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por suas 

Turmas, em execução de sentença, inclusive em processo incidente de embargos de terceiro, 

não caberá Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa direta e literal de norma da 

Constituição Federal. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369802&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369802&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369802&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369802&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369802&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369802&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13015-21-julho-2014-779098-publicacaooriginal-144640-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369802&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

§ 3º Os Tribunais Regionais do Trabalho procederão, obrigatoriamente, à 

uniformização de sua jurisprudência e aplicarão, nas causas da competência da Justiça do 

Trabalho, no que couber, o incidente de uniformização de jurisprudência previsto nos termos 

do Capítulo I do Título IX do Livro I da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de 

Processo Civil).  (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada 

no DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação ) (Vide 

Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 4º Ao constatar, de ofício ou mediante provocação de qualquer das partes ou do 

Ministério Público do Trabalho, a existência de decisões atuais e conflitantes no âmbito do 

mesmo Tribunal Regional do Trabalho sobre o tema objeto de recurso de revista, o Tribunal 

Superior do Trabalho determinará o retorno dos autos à Corte de origem, a fim de que proceda 

à uniformização da jurisprudência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.015, de 

21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de 

sua publicação ) (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 5º A providência a que se refere o § 4o deverá ser determinada pelo Presidente 

do Tribunal Regional do Trabalho, ao emitir juízo de admissibilidade sobre o recurso de 

revista, ou pelo Ministro Relator, mediante decisões irrecorríveis. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 7.701, de 21/12/1988)  e com redação dada pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, em vigor 

após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação ) (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 6º Após o julgamento do incidente a que se refere o § 3o, unicamente a súmula 

regional ou a tese jurídica prevalecente no Tribunal Regional do Trabalho e não conflitante 

com súmula ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho servirá como 

paradigma para viabilizar o conhecimento do recurso de revista, por divergência. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/1/2000, publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 60 dias 

após a publicação e com redação dada pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU 

de 22/7/2014, em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação ) (Vide Lei nº 

13.467, de 13/7/2017) 

§ 7º A divergência apta a ensejar o recurso de revista deve ser atual, não se 

considerando como tal a ultrapassada por súmula do Tribunal Superior do Trabalho ou do 

Supremo Tribunal Federal, ou superada por iterativa e notória jurisprudência do Tribunal 

Superior do Trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no 

DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação ) 

§ 8º Quando o recurso fundar-se em dissenso de julgados, incumbe ao recorrente 

o ônus de produzir prova da divergência jurisprudencial, mediante certidão, cópia ou citação 

do repositório de jurisprudência, oficial ou credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em 

que houver sido publicada a decisão divergente, ou ainda pela reprodução de julgado 

disponível na internet, com indicação da respectiva fonte, mencionando, em qualquer caso, as 

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 

60 (sessenta) dias de sua publicação ) 

§ 9º Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido 

recurso de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal 

Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal e por violação 

direta da Constituição Federal. . (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, 

publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua 

publicação ) 
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§ 10. Cabe recurso de revista por violação a lei federal, por divergência 

jurisprudencial e por ofensa à Constituição Federal nas execuções fiscais e nas controvérsias 

da fase de execução que envolvam a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

criada pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.015, de 

21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de 

sua    publicação) 

§ 11. Quando o recurso tempestivo contiver defeito formal que não se repute 

grave, o Tribunal Superior do Trabalho poderá desconsiderar o vício ou mandar saná-lo, 

julgando o mérito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU 

de 22/7/2014, em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação ) 

§ 12. Da decisão denegatória caberá agravo, no prazo de 8 (oito) dias. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após 

decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação ) 

§ 13. Dada a relevância da matéria, por iniciativa de um dos membros da Seção 

Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, aprovada pela 

maioria dos integrantes da Seção, o julgamento a que se refere o § 3o poderá ser afeto ao 

Tribunal Pleno. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 

22/7/2014, em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação ) 

§ 14. (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

 

Art. 896-A. O Tribunal Superior do Trabalho, no recurso de revista, examinará 

previamente se a causa oferece transcendência com relação aos reflexos gerais de natureza 

econômica, política, social ou jurídica. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.226, de 

4/9/2001)  

§ 1º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

I- (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

II – (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

III – (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

IV – (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 2º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 3º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 4º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 5º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 6º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

 

Art. 896-B. Aplicam-se ao recurso de revista, no que couber, as normas da Lei no 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), relativas ao julgamento dos 

recursos extraordinário e especial repetitivos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.015, de 

21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de 

sua   publicação) 

 

Art. 896-C. Quando houver multiplicidade de recursos de revista fundados em 

idêntica questão de direito, a questão poderá ser afetada à Seção Especializada em Dissídios 

Individuais ou ao Tribunal Pleno, por decisão da maioria simples de seus membros, mediante 

requerimento de um dos Ministros que compõem a Seção Especializada, considerando a 

relevância da matéria ou a existência de entendimentos divergentes entre os Ministros dessa 

Seção ou das Turmas do Tribunal.  
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§ 1º O Presidente da Turma ou da Seção Especializada, por indicação dos 

relatores, afetará um ou mais recursos representativos da controvérsia para julgamento pela 

Seção Especializada em Dissídios Individuais ou pelo Tribunal Pleno, sob o rito dos recursos 

repetitivos.  

§ 2º O Presidente da Turma ou da Seção Especializada que afetar processo para 

julgamento sob o rito dos recursos repetitivos deverá expedir comunicação aos demais 

Presidentes de Turma ou de Seção Especializada, que poderão afetar outros processos sobre a 

questão para julgamento conjunto, a fim de conferir ao órgão julgador visão global da 

questão.  

§ 3º O Presidente do Tribunal Superior do Trabalho oficiará os Presidentes dos 

Tribunais Regionais do Trabalho para que suspendam os recursos interpostos em casos 

idênticos aos afetados como recursos repetitivos, até o pronunciamento definitivo do Tribunal 

Superior do Trabalho.  

§ 4º Caberá ao Presidente do Tribunal de origem admitir um ou mais recursos 

representativos da controvérsia, os quais serão encaminhados ao Tribunal Superior do 

Trabalho, ficando suspensos os demais recursos de revista até o pronunciamento definitivo do 

Tribunal Superior do Trabalho.  

§ 5º O relator no Tribunal Superior do Trabalho poderá determinar a suspensão 

dos recursos de revista ou de embargos que tenham como objeto controvérsia idêntica à do 

recurso afetado como repetitivo.  

§ 6º O recurso repetitivo será distribuído a um dos Ministros membros da Seção 

Especializada ou do Tribunal Pleno e a um Ministro revisor.  

§ 7º O relator poderá solicitar, aos Tribunais Regionais do Trabalho, informações 

a respeito da controvérsia, a serem prestadas no prazo de 15 (quinze) dias.  

§ 8º O relator poderá admitir manifestação de pessoa, órgão ou entidade com 

interesse na controvérsia, inclusive como assistente simples, na forma da Lei nº 5.869, de 11 

de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil).  

§ 9º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 7º 

deste artigo, terá vista o Ministério Público pelo prazo de 15 (quinze) dias.  

§ 10. Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório 

aos demais Ministros, o processo será incluído em pauta na Seção Especializada ou no 

Tribunal Pleno, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos.  

§ 11. Publicado o acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, os recursos de 

revista sobrestados na origem:  

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a 

orientação a respeito da matéria no Tribunal Superior do Trabalho; ou  

II - serão novamente examinados pelo Tribunal de origem na hipótese de o 

acórdão recorrido divergir da orientação do Tribunal Superior do Trabalho a respeito da 

matéria.  

§ 12. Na hipótese prevista no inciso II do § 11 deste artigo, mantida a decisão 

divergente pelo Tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso de 

revista.  

§ 13. Caso a questão afetada e julgada sob o rito dos recursos repetitivos também 

contenha questão constitucional, a decisão proferida pelo Tribunal Pleno não obstará o 

conhecimento de eventuais recursos extraordinários sobre a questão constitucional.  

§ 14. Aos recursos extraordinários interpostos perante o Tribunal Superior do 

Trabalho será aplicado o procedimento previsto no art. 543-B da Lei nº 5.869, de 11 de 
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janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), cabendo ao Presidente do Tribunal Superior do 

Trabalho selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte, 

na forma do § 1º do art. 543-B da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo 

Civil).  

§ 15. O Presidente do Tribunal Superior do Trabalho poderá oficiar os Tribunais 

Regionais do Trabalho e os Presidentes das Turmas e da Seção Especializada do Tribunal 

para que suspendam os processos idênticos aos selecionados como recursos representativos da 

controvérsia e encaminhados ao Supremo Tribunal Federal, até o seu pronunciamento 

definitivo.  

§ 16. A decisão firmada em recurso repetitivo não será aplicada aos casos em que 

se demonstrar que a situação de fato ou de direito é distinta das presentes no processo julgado 

sob o rito dos recursos repetitivos.  

§ 17. Caberá revisão da decisão firmada em julgamento de recursos repetitivos 

quando se alterar a situação econômica, social ou jurídica, caso em que será respeitada a 

segurança jurídica das relações firmadas sob a égide da decisão anterior, podendo o Tribunal 

Superior do Trabalho modular os efeitos da decisão que a tenha alterado. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 

60 (sessenta) dias de sua publicação )  

 

Art. 897. Cabe agravo, no prazo de 8 (oito) dias: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 8.432, de 11/6/1992) 

a) de petição, das decisões do Juiz ou Presidente, nas execuções; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 8.432, de 11/6/1992) 

b) de instrumento, dos despachos que denegarem a interposição de recursos. 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 8.432, de 11/6/1992) 

§ 1° O agravo de petição só será recebido quando o agravante delimitar, 

justificadamente, as matérias e os valores impugnados, permitida a execução imediata da 

parte remanescente até o final, nos próprios autos ou por carta de sentença. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 8.432, de 11/6/1992) 

§ 2° O agravo de instrumento interposto contra o despacho que não receber 

agravo de petição não suspende a execução da sentença. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 8.432, de 11/6/1992) 

§ 3º Na hipótese da alínea “a” deste artigo, o agravo será julgado pelo próprio 

tribunal, presidido pela autoridade recorrida, salvo se se tratar de decisão de Juiz do Trabalho 

de 1ª Instância ou de Juiz de Direito, quando o julgamento competirá a uma das Turmas do 

Tribunal Regional a que estiver subordinado o prolator da sentença, observado o disposto no 

art. 679, a quem este remeterá as peças necessárias para o exame da matéria controvertida, em 

autos apartados, ou nos próprios autos, se tiver sido determinada a extração de carta de 

sentença. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000) 

§ 4° Na hipótese da alínea “b” deste artigo, o agravo será julgado pelo Tribunal 

que seria competente para conhecer o recurso cuja interposição foi denegada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 8.432, de 11/6/1992) 

§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a formação do 

instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso 

denegado, instruindo a petição de interposição:  
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I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva 

intimação, das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, da petição 

inicial, da contestação, da decisão originária, do depósito recursal referente ao recurso que se 

pretende destrancar, da comprovação do recolhimento das custas e do depósito recursal a que 

se refere o § 7º do art. 899 desta Consolidação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.275, 

de 29/6/2010)   

II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis ao deslinde 

da matéria de mérito controvertida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998) 

§ 6º O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao recurso 

principal, instruindo-a com as peças que considerar necessárias ao julgamento de ambos os 

recursos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998) 

§ 7º Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do recurso 

principal, observando-se, se for o caso, daí em diante, o procedimento relativo a esse recurso. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.756, de 17/12/1998) 

§ 8º Quando o agravo de petição versar apenas sobre as contribuições sociais, o 

juiz da execução determinará a extração de cópias das peças necessárias, que serão autuadas 

em apartado, conforme dispõe o § 3º, parte final, e remetidas à instância superior para 

apreciação, após contraminuta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.035, de 25/10/2000) 

 

Art. 897-A. Caberão embargos de declaração da sentença ou acórdão, no prazo de 

cinco dias, devendo seu julgamento ocorrer na primeira audiência ou sessão subseqüente a sua 

apresentação, registrado na certidão, admitido efeito modificativo da decisão nos casos de 

omissão e contradição no julgado e manifesto equívoco no exame dos pressupostos 

extrínsecos do recurso. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/1/2000, 

publicada no DOU de 13/1/2000, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º Os erros materiais poderão ser corrigidos de ofício ou a requerimento de 

qualquer das partes. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.957, de 12/1/2000, publicada 

no DOU de 13/1/2000, em vigor 60 dias após a publicação e transformado em §1º pela Lei nº 

13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 60 

(sessenta) dias de sua publicação) 

§ 2º Eventual efeito modificativo dos embargos de declaração somente poderá 

ocorrer em virtude da correção de vício na decisão embargada e desde que ouvida a parte 

contrária, no prazo de 5 (cinco) dias.(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, 

publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua 

publicação) 

§ 3º Os embargos de declaração interrompem o prazo para interposição de outros 

recursos, por qualquer das partes, salvo quando intempestivos, irregular a representação da 

parte ou ausente a sua assinatura. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, 

publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após decorridos 60 (sessenta) dias de sua 

publicação) 

 

Art. 898. Das decisões proferidas em dissídio coletivo que afete empresa de 

serviço público, ou, em qualquer caso, das proferidas em revisão, poderão recorrer, além dos 

interessados, o Presidente do Tribunal e a Procuradoria da Justiça do Trabalho. 

 

Art. 899. Os recursos serão interpostos por simples petição e terão efeito 

meramente devolutivo, salvo as exceções previstas neste Título, permitida a execução 
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provisória até a penhora. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 5.442, de 

24/5/1968) (Vide Lei nº 7.701, de 21/12/1988 e art. 40 da Lei nº 8.177, de 1/3/1991) 

§ 1º Sendo a condenação de valor até 10 (dez) vezes o salário-mínimo regional, 

nos dissídios individuais, só será admitido o recurso, inclusive o extraordinário, mediante 

prévio depósito da respectiva importância. Transitada em julgado a decisão recorrida, 

ordenar-se-á o levantamento imediato da importância de depósito, em favor da parte 

vencedora, por simples despacho do juiz. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.442, de 

24/5/1968) 

§ 2º Tratando-se de condenação de valor indeterminado, o depósito corresponderá 

ao que fôr arbitrado, para efeito de custas, pela Junta ou Juízo de Direito, até o limite de 10 

(dez) vezes o salário-mínimo da região. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 5.442, de 

24/5/1968) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 7.033, de 5/10/1982) 

§ 4º O depósito de que trata o § 1º far-se-á na conta vinculada do empregado a que 

se refere o art. 2º da Lei n° 5.107, de 13 de setembro de 1966, aplicando-se-lhe os preceitos 

dessa Lei observado, quanto ao respectivo levantamento, o disposto no § 1º. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 5º Se o empregado ainda não tiver conta vinculada aberta em seu nome, nos 

termos do art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, a empresa procederá à 

respectiva abertura, para o efeito do disposto no § 2º. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 5.442, de 24/5/1968) (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 6º Quando o valor da condenação, ou o arbitrado para fins de custas, exceder o 

limite de 10 (dez) vezes o salário-mínimo da região, o depósito para fins de recursos será 

limitado a este valor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.442, de 24/5/1968) 

§ 7º No ato de interposição do agravo de instrumento, o depósito recursal 

corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor do depósito do recurso ao qual se 

pretende destrancar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.275, de 29/6/2010)   

§ 8º Quando o agravo de instrumento tem a finalidade de destrancar recurso de 

revista que se insurge contra decisão que contraria a jurisprudência uniforme do Tribunal 

Superior do Trabalho, consubstanciada nas suas súmulas ou em orientação jurisprudencial, 

não haverá obrigatoriedade de se efetuar o depósito referido no § 7º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.015, de 21/7/2014, publicada no DOU de 22/7/2014, em vigor após 

decorridos 60 (sessenta) dias de sua publicação) 

§ 9º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 10. (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 11. (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

 

Art. 900. Interposto o recurso, será notificado o recorrido para oferecer as suas 

razões, em prazo igual ao que tiver o recorrente. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.467, DE 13 DE JULHO DE 2017 
 

 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, e as Leis nºs 6.019, de 3 

de janeiro de 1974, 8.036, de 11 de maio de 

1990, e 8.212, de 24 de julho de 1991, a fim de 

adequar a legislação às novas relações de 

trabalho.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

....................................................................................................................................................... 

 

"Art. 652. Compete às Varas do Trabalho: 

.......................................................................................................  

f) decidir quanto à homologação de acordo extrajudicial em matéria de 

competência da Justiça do Trabalho. 

............................................................................................... " (NR) 

"Art. 702. .................................................................................  

 

I - .............................................................................................  

...................................................................................................  

f) estabelecer ou alterar súmulas e outros enunciados de jurisprudência 

uniforme, pelo voto de pelo menos dois terços de seus membros, caso a 

mesma matéria já tenha sido decidida de forma idêntica por unanimidade 

em, no mínimo, dois terços das turmas em pelo menos dez sessões 

diferentes em cada uma delas, podendo, ainda, por maioria de dois terços de 

seus membros, restringir os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só 

tenha eficácia a partir de sua publicação no Diário Oficial;  

..........................................................................................................  

 

§ 3º As sessões de julgamento sobre estabelecimento ou alteração de 

súmulas e outros enunciados de jurisprudência deverão ser públicas, 

divulgadas com, no mínimo, trinta dias de antecedência, e deverão 

possibilitar a sustentação oral pelo Procurador-Geral do Trabalho, pelo 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, pelo Advogado-

Geral da União e por confederações sindicais ou entidades de classe de 

âmbito nacional.  

 

§ 4º O estabelecimento ou a alteração de súmulas e outros enunciados de 

jurisprudência pelos Tribunais Regionais do Trabalho deverão observar o 
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disposto na alínea f do inciso I e no § 3º deste artigo, com rol equivalente de 

legitimados para sustentação oral, observada a abrangência de sua 

circunscrição judiciária." (NR)  

"Art. 775. Os prazos estabelecidos neste Título serão contados em dias úteis, 

com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento.  

 

§ 1º Os prazos podem ser prorrogados, pelo tempo estritamente necessário, 

nas seguintes hipóteses:  

 

I - quando o juízo entender necessário;  

 

II - em virtude de força maior, devidamente comprovada.  

 

§ 2º Ao juízo incumbe dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de 

produção dos meios de prova, adequando-os às necessidades do conflito de 

modo a conferir maior efetividade à tutela do direito." (NR) 

"Art. 789. Nos dissídios individuais e nos dissídios coletivos do trabalho, 

nas ações e procedimentos de competência da Justiça do Trabalho, bem 

como nas demandas propostas perante a Justiça Estadual, no exercício da 

jurisdição trabalhista, as custas relativas ao processo de conhecimento 

incidirão à base de 2% (dois por cento), observado o mínimo de R$ 10,64 

(dez reais e sessenta e quatro centavos) e o máximo de quatro vezes o limite 

máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, e serão 

calculadas:  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 790. .................................................................................  

....................................................................................................  

 

§ 3º É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos tribunais do 

trabalho de qualquer instância conceder, a requerimento ou de ofício, o 

benefício da justiça gratuita, inclusive quanto a traslados e instrumentos, 

àqueles que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) 

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.  

 

§ 4º O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que comprovar 

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo." (NR) 

"Art. 790-B. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é 

da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, ainda que beneficiária 

da justiça gratuita.  

 

§ 1º Ao fixar o valor dos honorários periciais, o juízo deverá respeitar o 

limite máximo estabelecido pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho.  

 

§ 2º O juízo poderá deferir parcelamento dos honorários periciais.  

 

§ 3º O juízo não poderá exigir adiantamento de valores para realização de 

perícias.  
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§ 4º Somente no caso em que o beneficiário da justiça gratuita não tenha 

obtido em juízo créditos capazes de suportar a despesa referida no caput, 

ainda que em outro processo, a União responderá pelo encargo." (NR) 

"Art. 791-A. Ao advogado, ainda que atue em causa própria, serão devidos 

honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5% (cinco por cento) 

e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor que resultar da 

liquidação da sentença, do proveito econômico obtido ou, não sendo 

possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa.  

 

§ 1º Os honorários são devidos também nas ações contra a Fazenda Pública 

e nas ações em que a parte estiver assistida ou substituída pelo sindicato de 

sua categoria.  

 

§ 2º Ao fixar os honorários, o juízo observará:  

 

I - o grau de zelo do profissional;  

 

II - o lugar de prestação do serviço;  

 

III - a natureza e a importância da causa;  

 

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 

serviço.  

 

§ 3º Na hipótese de procedência parcial, o juízo arbitrará honorários de 

sucumbência recíproca, vedada a compensação entre os honorários.  

 

§ 4º Vencido o beneficiário da justiça gratuita, desde que não tenha obtido 

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a 

despesa, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição 

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos dois 

anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o 

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de 

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado 

esse prazo, tais obrigações do beneficiário.  

 

§ 5º São devidos honorários de sucumbência na reconvenção." 

 

 

"TÍTULO X  

..........................................................................................................  

 

 

CAPÍTULO II  

..........................................................................................................  
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Seção IV-A  

Da Responsabilidade por Dano Processual  

 

'Art. 793-A. Responde por perdas e danos aquele que litigar de má-fé como 

reclamante, reclamado ou interveniente.' 

 

'Art. 793-B. Considera-se litigante de má-fé aquele que:  

 

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato 

incontroverso; 

 

II - alterar a verdade dos fatos; 

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo; 

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo;  

VI - provocar incidente manifestamente infundado; 

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório. 

'Art. 793-C. De ofício ou a requerimento, o juízo condenará o litigante de 

má-fé a pagar multa, que deverá ser superior a 1% (um por cento) e inferior 

a 10% (dez por cento) do valor corrigido da causa, a indenizar a parte 

contrária pelos prejuízos que esta sofreu e a arcar com os honorários 

advocatícios e com todas as despesas que efetuou.  

§ 1º Quando forem dois ou mais os litigantes de má-fé, o juízo condenará 

cada um na proporção de seu respectivo interesse na causa ou 

solidariamente aqueles que se coligaram para lesar a parte contrária.  

§ 2º Quando o valor da causa for irrisório ou inestimável, a multa poderá ser 

fixada em até duas vezes o limite máximo dos benefícios do Regime Geral 

de Previdência Social.  

 

§ 3º O valor da indenização será fixado pelo juízo ou, caso não seja possível 

mensurá-lo, liquidado por arbitramento ou pelo procedimento comum, nos 

próprios autos.'  

'Art. 793-D. Aplica-se a multa prevista no art. 793-C desta Consolidação à 

testemunha que intencionalmente alterar a verdade dos fatos ou omitir fatos 

essenciais ao julgamento da causa.  

 

Parágrafo único. A execução da multa prevista neste artigo dar-se-á nos 

mesmos autos.'" 

"Art. 800. Apresentada exceção de incompetência territorial no prazo de 

cinco dias a contar da notificação, antes da audiência e em peça que sinalize 

a existência desta exceção, seguir-se-á o procedimento estabelecido neste 

artigo.  

 

§ 1º Protocolada a petição, será suspenso o processo e não se realizará a 

audiência a que se refere o art. 843 desta Consolidação até que se decida a 

exceção.  
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§ 2º Os autos serão imediatamente conclusos ao juiz, que intimará o 

reclamante e, se existentes, os litisconsortes, para manifestação no prazo 

comum de cinco dias.  

 

§ 3º Se entender necessária a produção de prova oral, o juízo designará 

audiência, garantindo o direito de o excipiente e de suas testemunhas serem 

ouvidos, por carta precatória, no juízo que este houver indicado como 

competente.  

 

§ 4º Decidida a exceção de incompetência territorial, o processo retomará 

seu curso, com a designação de audiência, a apresentação de defesa e a 

instrução processual perante o juízo competente." (NR) 

 

"Art. 818. O ônus da prova incumbe: 

I - ao reclamante, quanto ao fato constitutivo de seu direito;  

 

II - ao reclamado, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou 

extintivo do direito do reclamante.  

 

§ 1º Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa 

relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o 

encargo nos termos deste artigo ou à maior facilidade de obtenção da prova 

do fato contrário, poderá o juízo atribuir o ônus da prova de modo diverso, 

desde que o faça por decisão fundamentada, caso em que deverá dar à parte 

a oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído.  

 

 § 2º A decisão referida no § 1º deste artigo deverá ser proferida antes da 

abertura da instrução e, a requerimento da parte, implicará o adiamento da 

audiência e possibilitará provar os fatos por qualquer meio em direito 

admitido.  

§ 3º A decisão referida no § 1º deste artigo não pode gerar situação em que a 

desincumbência do encargo pela parte seja impossível ou excessivamente 

difícil." (NR) 

"Art. 840. ................................................................................  

 

§ 1º Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do juízo, a 

qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que resulte o 

dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e com indicação de seu 

valor, a data e a assinatura do reclamante ou de seu representante.  

 

§ 2º Se verbal, a reclamação será reduzida a termo, em duas vias datadas e 

assinadas pelo escrivão ou secretário, observado, no que couber, o disposto 

no § 1º deste artigo.  

 

§ 3º Os pedidos que não atendam ao disposto no § 1º deste artigo serão 

julgados extintos sem resolução do mérito." (NR) 
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"Art. 841. ................................................................................ 

.....................................................................................................  

 

§ 3º Oferecida a contestação, ainda que eletronicamente, o reclamante não 

poderá, sem o consentimento do reclamado, desistir da ação." (NR) 

"Art. 843. ................................................................................ 

.....................................................................................................  

 

§ 3º O preposto a que se refere o § 1º deste artigo não precisa ser empregado 

da parte reclamada." (NR) 

"Art. 844. ................................................................................  

 

§ 1º Ocorrendo motivo relevante, poderá o juiz suspender o julgamento, 

designando nova audiência.  

 

§ 2º Na hipótese de ausência do reclamante, este será condenado ao 

pagamento das custas calculadas na forma do art. 789 desta Consolidação, 

ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de 

quinze dias, que a ausência ocorreu por motivo legalmente justificável.  

 

§ 3º O pagamento das custas a que se refere o § 2º é condição para a 

propositura de nova demanda.  

 

§ 4º A revelia não produz o efeito mencionado no caput deste artigo se:  

 

I - havendo pluralidade de reclamados, algum deles contestar a ação;  

 

II - o litígio versar sobre direitos indisponíveis;  

 

III - a petição inicial não estiver acompanhada de instrumento que a lei 

considere indispensável à prova do ato;  

 

IV - as alegações de fato formuladas pelo reclamante forem inverossímeis 

ou estiverem em contradição com prova constante dos autos.  

 

§ 5º Ainda que ausente o reclamado, presente o advogado na audiência, 

serão aceitos a contestação e os documentos eventualmente apresentados." 

(NR) 

"Art. 847. ................................................................................  

 

Parágrafo único. A parte poderá apresentar defesa escrita pelo sistema de 

processo judicial eletrônico até a audiência." (NR) 

 

"TÍTULO X  

..........................................................................................................  

 

CAPÍTULO III  
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..........................................................................................................  

 

  

Seção IV  

Do Incidente de Desconsideração da  

Personalidade Jurídica  

 

'Art. 855-A. Aplica-se ao processo do trabalho o incidente de 

desconsideração da personalidade jurídica previsto nos arts. 133 a 137 da 

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil. 

 

§ 1º Da decisão interlocutória que acolher ou rejeitar o incidente: 

I - na fase de cognição, não cabe recurso de imediato, na forma do § 1º do 

art. 893 desta Consolidação;  

 

II - na fase de execução, cabe agravo de petição, independentemente de 

garantia do juízo;  

 

III - cabe agravo interno se proferida pelo relator em incidente instaurado 

originariamente no tribunal.  

 

§ 2º A instauração do incidente suspenderá o processo, sem prejuízo de 

concessão da tutela de urgência de natureza cautelar de que trata o art. 301 

da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil).'  

 

 

CAPÍTULO III-A  

DO PROCESSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA  

PARA HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL  

 

 

 

'Art. 855-B. O processo de homologação de acordo extrajudicial terá início 

por petição conjunta, sendo obrigatória a representação das partes por 

advogado. 

 

§ 1º As partes não poderão ser representadas por advogado comum. 

 

§ 2º Faculta-se ao trabalhador ser assistido pelo advogado do sindicato de 

sua categoria.'  

 

'Art. 855-C. O disposto neste Capítulo não prejudica o prazo estabelecido no 

§ 6º do art. 477 desta Consolidação e não afasta a aplicação da multa 

prevista no § 8º art. 477 desta Consolidação.'  

'Art. 855-D. No prazo de quinze dias a contar da distribuição da petição, o 

juiz analisará o acordo, designará audiência se entender necessário e 

proferirá sentença.' 
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'Art. 855-E. A petição de homologação de acordo extrajudicial suspende o 

prazo prescricional da ação quanto aos direitos nela especificados.  

 

Parágrafo único. O prazo prescricional voltará a fluir no dia útil seguinte ao 

do trânsito em julgado da decisão que negar a homologação do acordo.'" 

"Art. 876. ................................................................................  

 

Parágrafo único. A Justiça do Trabalho executará, de ofício, as 

contribuições sociais previstas na alínea a do inciso I e no inciso II do caput 

do art. 195 da Constituição Federal, e seus acréscimos legais, relativas ao 

objeto da condenação constante das sentenças que proferir e dos acordos 

que homologar." (NR) 

"Art. 878. A execução será promovida pelas partes, permitida a execução de 

ofício pelo juiz ou pelo Presidente do Tribunal apenas nos casos em que as 

partes não estiverem representadas por advogado.  

 

Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 

"Art. 879. ................................................................................. 

....................................................................................................  

 

§ 2º Elaborada a conta e tornada líquida, o juízo deverá abrir às partes prazo 

comum de oito dias para impugnação fundamentada com a indicação dos 

itens e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.  

..........................................................................................................  

 

§ 7º A atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial será feita 

pela Taxa Referencial (TR), divulgada pelo Banco Central do Brasil, 

conforme a Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991." (NR) 

"Art. 882. O executado que não pagar a importância reclamada poderá 

garantir a execução mediante depósito da quantia correspondente, atualizada 

e acrescida das despesas processuais, apresentação de seguro-garantia 

judicial ou nomeação de bens à penhora, observada a ordem preferencial 

estabelecida no art. 835 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 - Código 

de Processo Civil." (NR) 

"Art. 883-A. A decisão judicial transitada em julgado somente poderá ser 

levada a protesto, gerar inscrição do nome do executado em órgãos de 

proteção ao crédito ou no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 

(BNDT), nos termos da lei, depois de transcorrido o prazo de quarenta e 

cinco dias a contar da citação do executado, se não houver garantia do 

juízo." 

"Art. 884. .................................................................................  

.....................................................................................................  

 

§ 6º A exigência da garantia ou penhora não se aplica às entidades 

filantrópicas e/ou àqueles que compõem ou compuseram a diretoria dessas 

instituições." (NR) 

"Art. 896. ................................................................................  
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..................................................................................................  

 

§ 1º-A. ..................................................................................... 

....................................................................................................  

 

IV - transcrever na peça recursal, no caso de suscitar preliminar de nulidade 

de julgado por negativa de prestação jurisdicional, o trecho dos embargos 

declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão 

veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os 

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da 

ocorrência da omissão.  

...................................................................................................  

 

§ 3º (Revogado).  

 

§ 4º (Revogado).  

 

§ 5º (Revogado).  

 

§ 6º (Revogado).  

........................................................................................................  

 

§ 14. O relator do recurso de revista poderá denegar-lhe seguimento, em 

decisão monocrática, nas hipóteses de intempestividade, deserção, 

irregularidade de representação ou de ausência de qualquer outro 

pressuposto extrínseco ou intrínseco de admissibilidade." (NR) 

"Art. 896-A. ............................................................................  

 

§ 1º São indicadores de transcendência, entre outros:  

 

I - econômica, o elevado valor da causa;  

 

II - política, o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência sumulada 

do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal Federal;  

 

III - social, a postulação, por reclamante-recorrente, de direito social 

constitucionalmente assegurado;  

 

IV - jurídica, a existência de questão nova em torno da interpretação da 

legislação trabalhista.  

 

§ 2º Poderá o relator, monocraticamente, denegar seguimento ao recurso de 

revista que não demonstrar transcendência, cabendo agravo desta decisão 

para o colegiado.  
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§ 3º Em relação ao recurso que o relator considerou não ter transcendência, 

o recorrente poderá realizar sustentação oral sobre a questão da 

transcendência, durante cinco minutos em sessão.  

 

§ 4º Mantido o voto do relator quanto à não transcendência do recurso, será 

lavrado acórdão com fundamentação sucinta, que constituirá decisão 

irrecorrível no âmbito do tribunal.  

 

§ 5º É irrecorrível a decisão monocrática do relator que, em agravo de 

instrumento em recurso de revista, considerar ausente a transcendência da 

matéria.  

 

§ 6º O juízo de admissibilidade do recurso de revista exercido pela 

Presidência dos Tribunais Regionais do Trabalho limita-se à análise dos 

pressupostos intrínsecos e extrínsecos do apelo, não abrangendo o critério 

da transcendência das questões nele veiculadas." (NR) 

 

"Art. 899. ................................................................................  

....................................................................................................  

 

§ 4º O depósito recursal será feito em conta vinculada ao juízo e corrigido 

com os mesmos índices da poupança.  

 

§ 5º (Revogado). 

......................................................................................................  

 

§ 9º O valor do depósito recursal será reduzido pela metade para entidades 

sem fins lucrativos, empregadores domésticos, microempreendedores 

individuais, microempresas e empresas de pequeno porte.  

 

§ 10. São isentos do depósito recursal os beneficiários da justiça gratuita, as 

entidades filantrópicas e as empresas em recuperação judicial.  

 

§ 11. O depósito recursal poderá ser substituído por fiança bancária ou 

seguro garantia judicial." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Penhora, do Depósito e da Avaliação 

 

Subseção I 

Do Objeto da Penhora 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 835. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:  

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;  

II - títulos da dívida pública da União, dos Estados e do Distrito Federal com 

cotação em mercado;  

III - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;  

IV - veículos de via terrestre;  

V - bens imóveis;  

VI - bens móveis em geral;  

VII - semoventes;  

VIII - navios e aeronaves;  

IX - ações e quotas de sociedades simples e empresárias;  

X - percentual do faturamento de empresa devedora;  

XI - pedras e metais preciosos;  

XII - direitos aquisitivos derivados de promessa de compra e venda e de alienação 

fiduciária em garantia;  
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XIII - outros direitos.  

§ 1º É prioritária a penhora em dinheiro, podendo o juiz, nas demais hipóteses, 

alterar a ordem prevista no caput de acordo com as circunstâncias do caso concreto.  

§ 2º Para fins de substituição da penhora, equiparam-se a dinheiro a fiança 

bancária e o seguro garantia judicial, desde que em valor não inferior ao do débito constante 

da inicial, acrescido de trinta por cento.  

§ 3º Na execução de crédito com garantia real, a penhora recairá sobre a coisa 

dada em garantia, e, se a coisa pertencer a terceiro garantidor, este também será intimado da 

penhora.  

 

Art. 836. Não se levará a efeito a penhora quando ficar evidente que o produto da 

execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da 

execução.  

§ 1º Quando não encontrar bens penhoráveis, independentemente de determinação 

judicial expressa, o oficial de justiça descreverá na certidão os bens que guarnecem a 

residência ou o estabelecimento do executado, quando este for pessoa jurídica.  

§ 2º Elaborada a lista, o executado ou seu representante legal será nomeado 

depositário provisório de tais bens até ulterior determinação do juiz. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
(Revogado pela Lei nº 13.105, de 16/3/2015, publicada no DOU de 17/3/2015, 

 em vigor após decorrido 1 ano de sua publicação) 
 

 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DO PROCESSO NOS TRIBUNAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA UNIFORMIZAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA 

 

Art. 476.  Compete a qualquer juiz, ao dar o voto na turma, câmara, ou grupo de 

câmaras, solicitar o pronunciamento prévio do tribunal acerca da interpretação do direito 

quando: 

I - verificar que, a seu respeito, ocorre divergência; 

II - no julgamento recorrido a interpretação for diversa da que lhe haja dado outra 

turma, câmara, grupo de câmaras ou câmaras cíveis reunidas. 

Parágrafo único. A parte poderá, ao arrazoar o recurso ou em petição avulsa, 

requerer, fundamentadamente, que o julgamento obedeça ao disposto neste artigo. 

 

Art. 477.  Reconhecida a divergência, será lavrado o acórdão, indo os autos ao 

presidente do tribunal para designar a sessão de julgamento. A secretaria distribuirá a todos os 

juízes cópia do acórdão. 

 

Art. 478.  O tribunal, reconhecendo a divergência, dará a interpretação a ser 

observada, cabendo a cada juiz emitir o seu voto em exposição fundamentada. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, será ouvido o chefe do Ministério Público que 

funciona perante o tribunal. 

 

Art. 479.  O julgamento, tomado pelo voto da maioria absoluta dos membros que 

integram o tribunal, será objeto de súmula e constituirá precedente na uniformização da 

jurisprudência. 

Parágrafo único. Os regimentos internos disporão sobre a publicação no órgão 

oficial das súmulas de jurisprudência predominante. 

 

CAPÍTULO II 

DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
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Art. 480.  Argüida a inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do poder 

público, o relator, ouvido o Ministério Público, submeterá a questão à turma ou câmara, a que 

tocar o conhecimento do processo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


